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MENSAGEM N.O 48I2O2O
Manaus, 19 de maio de 2020.
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Senhor Presidente,

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o, da Constituição do Estado

do Amazonas, decidi pela aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei que

"D|SPÕE sobre a suspensão das cobranças de empréstimo consìgnado

contraído pelos servidores publicos estaduais junto às instituiçÕes financeiras,

pelo prazo de 90 dias, em decorrência da pandemia causada pelo novo

coronavírus (COVID-19)", por inconstitucionalidade material e contrariedade ao

interesse público.

O Projeto de Lei, sem olvidar a nobre intenção do legislador ao

propô-lo, por tratar de matéria financeira, cambial e monetária, instituições

financeiras e suas operações, refere-se a tema cuja competência para legislar

é privativa da União, nos termos do artigo 48, inciso Xlll da Constituição da

Repúb lica, revelando-se, porta nto, inconstitucional.

Registro que por intermédio do Requerimento n.o 212912020, de

autoria coletiva, dentre estes, o autor da Propositura ora vetada, foi solicitado

o encaminhamento de indicativo, a este Poder Executivo, em que é
reconhecida a inconstitucionalidade da matéria, pelos motivos já expostos.

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOSUE CLAUDIO DE SOUZA NETO
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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GOVEnHO p0 ËâïÂnÕ

Ademais, sustentam os autores do Requerimento que o Projeto

de Lei, da forma como aprovado, acarretaria em uma sobreposição de

parcelas, após o ptazo de suspensão, onerando ainda mais o servidor público,

fato que demonstra sua contrariedade ao interesse público.

Ao final do documento, requereram os Senhores Deputados que

o Poder Executivo, por meio de Decreto, normatize a suspensão temporária do

cumprimento de obrigações financeiras, referentes a empréstimos

consignados, contraídos por servidores públicos estaduais do Amazonas, de

forma a conceder-lhes carência de 90 (noventa) dias, para início da cobrança

em folha, de novo contrato e de contrato de refinanciamento, dentre outras

medidas.

Ante o exposto, na oportunidade em que registro a proposta

encaminhada pelos Senhores Deputados, informando-lhes que a matéria está

sendo analisada, submeto, nos termos constitucionais, os motivos de Veto

Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando aos ilustres Senhores

Deputados, na oportunidade, exp reço.

MI
Governador do Estado
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ASSEMBLEIA TEGISLATIVA DO

rSÍADO DO ÂMAZONAs

R rleurllìt N,t ti N'r'o *".ttll.f5J ..t 2020.

AUTORTA COI,A'TI\/Á.

ASSLINTO: Reqtrer à Mesa, na forma reginr.ental, o cuoaminhamento de LNDLCATLVO ao

Governo clo.Estaclçr do Amazonas, de norrna clue ploponha a suspensão pol 90 (noventa) dias

do clchito cnr folha da primeira parcela c{e empréstimo consiguado, oriunclo de rrovo conlrato

e de coutt'atos cle refinanciaurcrtto, toruado por servidor púrblico estadual, ativo e inativo e

lrensìonista.s, cor'ì1. o encarrr.inhando cle veto ao projeto de lei nn 14912020,

Senhor Presidente,

Senhoras Deputadas,

Senhores Dcputados,

JUS'TIFICAÏ'I\TA

A Assembleia Legislativa rlo Estaclo do Anrazonas encamintrou para sanção

govorïÌamental o Projeto clc Lsi n" 1.4912020, aprovaclo em22 de abril, c1ue "f)i.spõe sobre a

suspensão clos cobranças cle enrpróstiuro consignacio contraído pelos servidores públicos

cstaduais, .junlo às instituiçõcs financeiras, pclo prazo de 90 dias, etn docorrência da

pandeuria causacla pelo novo coronavínrs (COVI D- l9).

Ntl enta.nto, a matêria tramitou errr regime cle urgência, sendo observado pela

asscssoria pallarnental apenas após a sua aprovação. que a pÍoposta paclcce c1e vícjo cie

incorrstihrcionalidade, na nredjcla eÍn (lLte ateuta corÌtl'a o princípio f'ederativo ao não

respeitar a repartição cle competências legislativas previstâs no texto oonstitucionzrl, Há

claranrenl,e invasâo da compeiên.cia privativa cla União para legislar sobre nlatéria finanoeim,

canrbial c mouctária, institliçõcs f"rnzrnceiras e srìas operaçõcs (art. 4Í1, XIÌI, da CF), crn

razão cla deterrninação de que as instituiçõe.s ïinancciras não podcriarn cobra'riuros e mnlta

rua hipótesc de suspensão cia cobrança rie emprestimo consignado (art. 2" clo PL n"

r4912020).

Aden:lais, segptndo a proposta do texto, os enrpr'éstimos consignados que tiverem

a sua sobrarìça slìspen-\a ser'ão cclbladas crn (06) scis parcclas igrrnis c sucçssivas ($l" rÍ<l ar:l;.

Av, Mário Ypìranga Monteiro, n,e 3.950 - Ëd, Dep, Jose de lesus Lins de Albuquerque - Parque Dez

CEP 69.050'030. Manaus'AM . Brasil

Jl0 assemblelaam www,ale,am,gov,br
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2" do PL n' 14912020), o clue

suspensã0, oncrando aincla rnajs
[ËGlStATtVü

ASSEMtstEIA LE6ISLAïIVA DO
ESTAOO DO ÂMÁZONA5

Ëntencienclo que a iniciativa é justa e rneritória, apresentarÌìos o plescntc

inclicativo a firn cic que o (ìover.no, por sua iniciativâ, por rneio de Decreto, norrrratize a

sltspensão temporária do cttrrrprirrrurrto de obrigações financeiras rc{trcntcs a empréstirnos

corrsignados, contraídos por scrviclorcs públicos estaduais do ArrazonÍts, nos tcrmos quc

segue:

a) Concessão de 90 (noventa) tlias <Je carônçia para inicio cla cobrança cm

fblha, de tìovo contr.'ato e de contrato de refinancialÌìcnto;

b) Concessão apenâs à requerimento do servidor público clirotamente à

lnstituição consi gnatár'ia;

c) Extcusão clo beneÍicio a todos os scrvidores pirblicos estaduais, militares,

r:ivis, ativos, inativos e pensiorristas;

d) Que scjam consider:adas as parcelas irostergadas no momento da verificação

cla rnalgcrn consignável; e

e) lJxpediç:ão de oÍïcio ao drs Institr"rições l.'inanceiras solicitando a dilatação de

prazos c clinrinuiçâo cJe multas e juros, medida quc já r,ern scrrclo anunciada

por alguns bancos

Por fìtn, rati ÍÌcarlos cÌue a proposta façilitará a abertura de novos créciitos sern

que intporlc ettr excessjvo ônus, minimizando os inrpactos ncgativos na lencla Íãrniliar dos

servidores atrazonenses, que enrtrora nãcl tenham sofritlo recÌuçõ:es salariais, enfrentam os

rsÍlexos cconômicos deconcntes da panclemin rlo novo Corouavírus (CIOVID-19).

PI,NNÁRTO DA ASSEMBI,IIIA T.,ÍTGISLÀTIVA DO ESTÂDO DO AMAZONAS, CIN

Manaus, 29 dç abril dc202rJ.

Av, fiáÍio YpiÍanga Monteiro, n,e 3.950 - Ed, 0ep, José de Jesus Líns de Albuquerque . pürque Dez

Cep 69,050.030 - Manaus. AM . Brasíl
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